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PROJECTO DE LEI N°. 6151X11 (ALTERACAO DOS LIMITES TERRiTOR1AS
ENTRE AS FREGUESIAS DE MURTEDE E OURENTA. oo MUN1CIPIO DE

Na sequénca do ofIcio mencionado em epigrafe. junto envio a V X.a OS

documentos a seguir mencionados sobre o assunto referido em tItulo:
Extrato de parte da Ata da reuntão camarária realizada no dia 0508,2014
Certidâo de narte da Ata da sessão ordnána da Assembea Murcipa realizada

cm 30/06/2014

Corn os meihores cumprimentos,

0 Presiciente da Camera Municipal de Cantanhede

sao Carlos Vidaurre Pais de Moura’

-----

Em anexo’

- C mencionado.

28/08114
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19 PROJETO DE LE N 615iXfl ALTERACAO DOS L;MTES

EDEEOURENTADO

COMISSAO DE AMBIENTE ORDENAMENTO DO TERRITORO E PODER

LOCAL ofcio n,D 140’CAOTPL, datado de 04/06;2014 soIcitando parecer sabre a

projeto de Le! n.° 615/XuI :alteração dos irnttes terntonas entre as freguesias ‘cc

Murtede e Ourentã, do munIcipo de Cantanhede), da niciativa do PSD e CDS/PP

Junta ao processo encontra-se uma informação prestada em 15/07/2014 pea

Dvisào de Ordenarnento do Territórto, do seguinte tear. “Após anáHse do Projeto da

Le ,D 615/X1$ respeitante as ateraçOes dos irntes terntorias entre as freguesias

cc Murtede e Ourentã. do Muncipo de Cantanhede, da niciativa do PSD e CDS’PP

enfica-se ‘cue a descrçâo dos Umtes territorlais disoostos no arfigo 2 ° encontra-se

ae acordo corn a proposta aprovada antenormente pea Assemblea de Freguesa de

Murtede a 9 de dezembro de 2011 a Assembea de F’eguesa de Ourentá a 2 ae

naio de 2012 bern coma ‘ceia Assembea Municai cc Cantanhede a 30 ‘ce abr de

2013 A Cãrnara, renco par base a nformaçao prestada ,cela Divesäo de

Ordenamento do Territorio, par unanimidade, deliberoa emitir parecer favorave/ ao

Projeto do Lei n.° 61 5/XII, respeitante as a/teracöes dos I/mites territoriais entre as

freguesias do Murtede e Ourentã. do Municiplo de Cantanhede, da In/dat/va do PSD

e CDS/PP. A ata fo/ aprovada em minuta, quanta a esta parte, para efeitos

imediatos.” —

Está conforme a ongina do respetivo Livro de Atas fl.0 109 a que me

reporto.
-

---



Departamento Mministratlvo e Financeiro, ace 25 din do més de agoato

de2014.

A Che.dvanc&ra

(Delfina Gemay Cardoso Moreira)
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JOSE MARIA MAIA GOMES oeado en er’age a °resdete a

ssembea Muncøai e Cantanbede CERTiF!C ue a ate n 2014, da sessãc

rd nara pca ie ssen2ea MunpaI de CantarThed eazada a die jO

u ho de 2014 exarada no Livo de Atas n 8 xnsta uma deIberaçao do seguirte

teor ntegr&

Passouse de seguida ao Ponto 2 Apreciacao, discussão e votaçao da

alteração dos Iimites territorlais entre as freguesias de Murtede e Ourentã, do

Municiplo de Cantanhede, da iniciativa do PSD e CDS/PP / Oficio da Comissão

de Ambiente, Ordenamento do Territôrio e Poder LocaL I Projeto de Lei n°

6151X11>:

0 Sr residente da Mesa, Enf José Mana Maia Gornes nformou que, em

devida a1tura. a Assemblela Municipal ja se pronunciou sobre esta questão e que a

que se pretence agora e qua a Assembleta Municipal emita urn parecer relativo ao

ProJeto de Lei a.° 615/Xll. da niciabva do PSD e CDS!PP espeitante a atteracào

dos hmites terntorais entre as freguesias Je Murtede e Ourentã do Municipio de

nterveio a Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Murtede, Dr Cartos

Fernandes, a qual manifestou algurn desagrado pea morosadade do referido

processo, urna vez que todos as intervenientes estão de acordo sabre a assunto em

causa. De seguada, relembrou que o mesmo resultou de uma proposta conjunta das

Freguesias de Murtede e Ourentã, vasando então a cisão de parte da localidade das

Sete Fonts para a criação da localidade do Casal das Sete Fontes, já situada na

area territorial de Murtede, criando assim uma localidade que correspondesse a area

geográflca de Murtede. lnformou ainda cue. Ourentã em contraoartida tinha urn
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Ds 5nt3 as cc egesa corns as assernoeas cc eguesa

esoc as S a da c assj to a eser’te tano a (arnara MuricpaI ama a

ssemoIe;a umcoa nae ancém rji ?orcvaao aor u’anrmdaae Reiemorou

sca cue aaos a riorgarzaçào acrrmsrat’ja. a asurno ‘o ccnver:;do rum oroeto

de le cia n ciativa das bancadas do PSD a do CDS PP tendo todas as entidades,

corn suricresa, sdo chamadas a pronuncar-se novamente

Foi, de seguida dada a paavra so Sr. Filipe Figueiredo, mostrando-se

satisfeto par ter havido entendirnento entre as duas freguesias, acrescentando que

pouco tern a dizer acerca dos novas irnites daqueas freguesias, mas gostaria que

Inc fosse fornecido urn mapa finat. uma vez que. durante 16 anos, foi Presidente da

Junta de Freguesia de Ourentã.

Retomou a palavra a Sr Presidente da Junta de Freguesia de Murtede Dr

CarIos Fernandes. esciarecendo que a nroeto de Le em questào é da n;ciativa do

rupo panamentar do PSD a do CDSsPP ndicou ainda que, da consulta que

fetuou aquele Projeto de Lei. venficou aue a mesmo se refere, unca a

exckjsivamente. as coordenadas geograficas caQuelas freguesias, não endo

Faiou tambérn a Sr.a Fosa Estanislau. Secretária da Junta de Freguesia de

Ourentã, a qual inforrnou ter em seu poder urn mapa que poderia disponthilizar ao

Sr. Fihpe Figueiredo para consulta.

Não havendo mais pedidos de interiengão, foi coocado a votação a ernssão

de parecer favorável ao Projeto de Lei n.° 6151Xfl, da iniciativa do PSD e CDS!PP,

respeitante a alteracao Gos imites territonais entre as freguesias de Murtede a
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